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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

cISPÕE SOBRE A CRAIAÇÃNO DO CCNTRO DO COSTUDOS 

DA SECRETARNIA MUNICIPAL DD SAÚOC, 

T 19 e fica crisdo o Contão de Cetudos da Secreteria Municipeal  de 
.““Wo 

MTS 2 - O Contro de Lotudos terá como patrono Dr. Nilo Telxeire odrik. 
YUEB,. 

ANT 30 e O Contro de Cotudos, devesó ter um prosidente e vm secratário, 
sentbtoes perticipantes de SU%, 

MNT 49 o A pesticiípeçõo densaes soesbros devesá estr feita sem Gnua pore ' 
a “unicipalicdade,. 

MAMTO S0 e A Soecroterio fuúilcipal de Saúde devesá no preso de etá 60 dias, 
aepós estea Lei oer aprovada e sancioneda, eleberses Cotetuteo ru: . 
gulamentende ee diretrizes deses Centre de Cotudos. 

ET 6º o Cota tol entrará em viçor ilogoe apés eve publicação, revogandos 
se ss disposições em contrário, 

CABINCTE DO PALTOITO, OM 2S CE SETEOMORO DE 2,991, 
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